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TERMO DE POSSE Nº 001/2025 
 
 
 
 

     VIVIANE FERREIRA PINTO, brasileira, nomeada através do 

Decreto nº 063/2025, devidamente aprovado no Concurso Público nº 001/2022, toma POSSE 

para provimento do cargo efetivo de PROFESSOR, do Quadro de Pessoal da Administração 

Direta deste Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, aceitando expressamente as 

atribuições e responsabilidades do cargo, com o compromisso de bem servir. 

 

 

 

     Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado 

do Paraná, aos dezenove dias do mês de março de 2.025. 

 
 
 
 

 
 

Flavio Henrique Pereira 
Prefeito 

 
 
 
 

Viviane Ferreira Pinto 
Empossada 
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ORDEM DE SERVIÇO Nº. 025/2025 
 
 
FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a legislação aplicável, 

especialmente o Decreto nº 062/2023 

 
R E S O L V E: 
 

1. DETERMINAR à Divisão de Finanças e Contabilidade vinculado à 

Secretaria Municipal da Fazenda, que se encarregue de empenhar a (as) seguinte(s) diária(s) ao Servidor 

(ora) descrito abaixo:  

2. Fica AUTORIZADO (A) o (a) servidor (a) Sr.(a) Luciana Paula 

Casaroto Santos, ocupante do Cargo de Secretária Municipal de Educação e Cultura, lotada na Secretaria 

Municipal de Educação e Cultura, para que se desloque à cidade de Foz do Iguaçu-PR, no dia 18/03/2025 

e retorne no dia 21/03/2025, com a finalidade de Participar do Seminário de Cooperação Pedagógica 

entre Municípios e divulgação dos resultados da prova Paraná Mais, na Cidade de Curitiba-PR. 

3. Para cobrir as despesas do respectivo servidor (a) lhe será 

concedido 03 (três) diárias com pernoite e 01 (uma) diária sem pernoite, no valor de R$ 1.650,00 (hum 

mil seiscentos e cinquenta reais), conforme Anexo II, do Decreto nº 062/2023.  

 

Publique-se. 

Registre-se.  

Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos 17 dias do mês 

de Março de 2025. 

 
 
 
 

FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA 
Prefeito 
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ORDEM DE SERVIÇO Nº. 026/2025 
 
 
FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a legislação aplicável, 

especialmente o Decreto nº 062/2023 

 
R E S O L V E: 
 

1. DETERMINAR à Divisão de Finanças e Contabilidade vinculado à 

Secretaria Municipal da Fazenda, que se encarregue de empenhar a (as) 

seguinte(s) diária(s) ao Servidor (ora) descrito abaixo:  

2. Fica AUTORIZADO (A) o (a) servidor (a) Sr.(a) Luciana Ines Franco 

Zamuner, ocupante do Cargo de Suporte Pedagógico, lotada na Secretaria Municipal de Educação e 

Cultura, para que se desloque à cidade de Foz do Iguaçu-PR, no dia 18/03/2025 e retorne no dia 

21/03/2025, com a finalidade de Participar do Seminário de Cooperação Pedagógica entre Municípios e 

divulgação dos resultados da prova Paraná Mais, na Cidade de Curitiba-PR. 

3. Para cobrir as despesas do respectivo servidor (a) lhe será 

concedido 03 (três) diárias com pernoite e 01 (uma) diária sem pernoite, no valor de R$ 1.650,00 (hum 

mil seiscentos e cinquenta reais), conforme Anexo II, do Decreto nº 062/2023.  

 

Publique-se. 

Registre-se.  

Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos 17 dias do mês 

de Março de 2025. 

 
 
 
 

FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA 
Prefeito 
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ORDEM DE SERVIÇO Nº. 027/2025 
 
 
FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a legislação aplicável, 

especialmente o Decreto nº 062/2023 

 
R E S O L V E: 
 

1. DETERMINAR à Divisão de Finanças e Contabilidade vinculado à 

Secretaria Municipal da Fazenda, que se encarregue de empenhar a (as) 

seguinte(s) diária(s) ao Servidor (ora) descrito abaixo:  

2. Fica AUTORIZADO (A) o (a) servidor (a) Sr.(a) Priscila da Silva de 

Souza, ocupante do Cargo de Assistente de Consultório Dentário, lotada na Secretaria Municipal de 

Saúde, para que se desloque à cidade de Apucarana-PR, no dia 18/03/2025 e retorne no dia 18/03/2025, 

com a finalidade acompanhar paciente para tratamento de implante dentário, na Cidade de Apucarana-

PR. 

3. Para cobrir as despesas do respectivo servidor (a) lhe será 

concedido 01 (uma) diária sem pernoite, no valor de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), conforme Anexo 

II, do Decreto nº 062/2023.  

 

Publique-se. 

Registre-se.  

Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos 17 dias do mês de Março de 2025. 

 
 
  
 

FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA 
Prefeito 
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ORDEM DE SERVIÇO Nº. 028/2025 
 
 
FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a legislação aplicável, 

especialmente o Decreto nº 062/2023 

 
R E S O L V E: 
 

1. DETERMINAR à Divisão de Finanças e Contabilidade vinculado à 

Secretaria Municipal da Fazenda, que se encarregue de empenhar a (as) 

seguinte(s) diária(s) ao Servidor (ora) descrito abaixo:  

2. Fica AUTORIZADO (A) o (a) servidor (a) Sr.(a) Priscila da Silva de 

Souza, ocupante do Cargo de Assistente de Consultório Dentário, lotada na Secretaria Municipal de 

Saúde, para que se desloque à cidade de Apucarana-PR, no dia 20/03/2025 e retorne no dia 20/03/2025, 

com a finalidade acompanhar paciente para tratamento de implante dentário, na Cidade de Apucarana-

PR. 

3. Para cobrir as despesas do respectivo servidor (a) lhe será 

concedido 01 (uma) diária sem pernoite, no valor de R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), conforme Anexo 

II, do Decreto nº 062/2023.  

 

Publique-se. 

Registre-se.  

Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, aos 17 dias do mês de Março de 2025. 

 
 
  
 

FLÁVIO HENRIQUE PEREIRA 
Prefeito 
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